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TERMO DE FOMENTO NO O9I2O25

QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNTCíPIO DE
ASSIS, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
crvrl ASSoctAçÃo coueRcrAL E TNDUSTRTAL
DE ASSIS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
do lvF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADIMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL,
com sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Ítlunicípio de Assis, Estado de São Paulo, neste
ato representada por sua Prefeita, a Excelentíssima Senhora Prof.a Dra. TELTMA GONÇALVES
CARNEIRO SPERA DE ANDRADE, brasileira, casada, portadora do RG n' 6.957.658-0
SSP/SP e do CPF no 511 .192.779-49, residente e domiciliada na Rua Claude Monet, no 145,
CondomÍnio Renascence, nesta cidade, e a ASSOGIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
ASSIS, inscrita no CNPJ sob no 44.373.884/0001-03, com sede na Av. Antônio Zuardi, no 970,
Vila Cambuí, nesta cidade de Assis/SP, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE ClVlL, representada pelo seu Presidente, o Senhor NILSON SERGIO DE
IMELLO, brasileiro, empresário, portador do RG no 20.634.778 SSP/SP e CPF/MF no
'120.189.308-93, residente e domiciliado na Rua Bernardo Rosselino, no 180, Condomínio
Renascence, nesta cidade, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, na'Lei de Diretrizes
Orçamentárias no 7 .607 , de 03 de julho de 2024, na Lei Orçamentária Anual no 7.670, de 10 de
dezembro de 2024, na Lei no 13.019, de 31 de julho de2.014, no Decreto regulamentador no

7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo administrativo no 08120251DA e mediante as
cláusulas e condições seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Fomento tem por objeto desenvolver a atividade empreendedora no
tMunicípio de Assis, incentivar o conhecimento e o estudo de empreender, conforme detalhado
no Plano de Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociável.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Parlícipes

| - DA ADMTNTSTRAÇÃO PUBLICA tr/UNICIPAL.

a) fornecer manuais especÍficos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatorio técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da
sociedade civil;
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c) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execuçãoão objeto
do termo de colaboração ou Termo de Fomento;

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto
isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivai responsabilidades;

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento;

h) divulgar pela internet os meios de representação sobre a eventual aplicação irregular dos
recursos envolvídos na parceria;

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências
de irregularidades na execução do objeto da parceria.

il - DA ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL:

a) manter escrituração contábil regular, observando os
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

princípios fundamentais de

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no
mínimo,asinformaçõesrequeridasnoparágrafoúnicodo art.. lj daLei no13.01gt2014,

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária,
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019t2014,

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
pela Lei no 13.01 9, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f; responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previslo no termo de colaboração ou de
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADtMINIsTRAÇÃo

lA, luPllCA MUNIctPAL a inadimplência da oRGANrzÀçÃô óÀsôólEDADE ctvtl em retáção'ryt ao referid_o pagamento, os Ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes
,J de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página
consulta ao extrato deste Termo de Fomento,
detalhamento da aplicação dos recursos.

na internet ou, na falta desta, em sua sede,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e
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CLÁUSULA TERCEIRA_DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente
Termo de Fomento é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), oriundos de Emenda lmpositiva ao
Orçamento lrlunicipal do ExercÍcio 2025, conforme especificado abaixo:

NO DA EMENDA VEREADOR VALOR
4 ALEXANDRE CACHORRÃO R$ 10.000,00

3.2 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente
Termo de Fomento, recursos no valor de R$ í0.000,00 (dez mil reais), em parcela única,
correndo a despesa à conta da dotação orçamentária, conforme discriminação abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
0202 GABINETE DO PREFEITO
O2O2O1 GABINETE

04 Administraçáo
04122 Administração Geral
04 122 OOO3 GESTÃO ADMINISTRATIVA
04122 0003 í770 0000 AC|A - ASSOCTAÇÃO COUTnCTAL E TNDUSTRTAL DE ASSTS

280 3.3.50.43.00 SUBVENÇÓES SOC|A|S R$ í0.000,00

3.3 - A transferência será efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para o
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agência 0223-2, conta corrente no 64.928-7.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNcIA E APLIcAÇÃo DoS REcURSoS

4.1 - A ADÍVIINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, conforme o cronograma de desembolso contido no
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final
e à obrigatoriedade de deposito em sua conta bancária específica vinculada a este
instrumento.

| - Para a liberação de cada parcela do recurso, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
deverá apresentar solicitação formal, via ofício, ao Departamento de Contabilidade da
Secretaria Ítlunicipal da Fazenda, juntamente com a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidão Negativa do FGTS.

4.2 -É obrigatoria a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual
ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto ptazo, ou operação de
mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista
pata ptazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto
do Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos
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| - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

ll - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçôes estabetecidas no Termo de
Fomento;

lll - quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Clvll deixar de adotar sem justificativa
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADlvllNlSTRAÇÃO pUBLICA t\IUNICIpAL
ou pelos orgãos de controle interno ou externo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à ADIvIINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIpAL'no piazo
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial
do responsável, providenciada pela autoridade competente da ADIMINISTRAÇÃO pUBLICA
MUNICIPAL.

CLÁUSULA QUtNTA. DA ExEcUÇÃo DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes. de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2-Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
ClVlL, para:

| - realizaçáo de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

ll - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

lll - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

lV - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos;

V - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, salvo nas hipoteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA . DA uGÊNctA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá de 01 de abril de 2025 até 31 de dezembro de
2025, conforme previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Ct\/lL
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apos o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do
prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
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6.4 - Toda e qualquer prorrogaçáo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de
Fomento ou da últlma dilação de prazo.

CLÁUSULA SÉTIMA
FrscALrzAÇÃo

DO MONITORAMENTO, DO AGOMPANHAMENTO E DA

7.1 - A ADIUINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatório Técnico de monitoramento
e avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá à Comissão de
ÍVlonitoramento e Avaliação designada para este fim, que o homologará, independentemente
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE ClVlL, nos termos do art. 59 da Lei n.o 13.01912014, cujo Relatório, sem prejuízo
de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício
social obtido em razáo da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

lll - valores efetivamente transferidos pela administração pública;

lV - análise dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de
fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipotese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
clvlL, a AD|VIINIsTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o

atendimento de serviços essenciais à população, por ato proprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

| - retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

ll - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser

considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL até o momento em que a ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL

assumiu essas responsabilidades.
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6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADIVINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçáo do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, limitado o prazo
de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
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Parágrafo Unico - Sem prejuízo da fiscalização pela ADMINISTRAÇÃO PUBLTCA tvlUNtCtpAL
e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo
respectivo Conselho de políticas públicas.

cLÁusuLA orrAVA - DA PRESTAÇÃo DE coNTAs

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVtL, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período
de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:

| - extrato da conta bancária específica;

ll - notas e comprovantes fiscais, com data do documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria;

lll - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

lV - material comprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

Vl - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1.o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.

§ 2.o A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regutar apticação
dos recursos recebidos no prazo de até 31 de janeiro de 2026.

§ 3o - A ADtvllNlSTRAÇÃO PUBLICA tMUNICIPAL fornecerá manuais específicos à
oRGANIzAÇÃo DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificação e a
racionalização dos procedimentos.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
| - relatorio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃo DA-SOCIEDADE CtVtL,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

ll - relatorio de execuçáo financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execuçâo do objeto, na hipotese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8'3 - A ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os
seguintes relatorios elaborados internamente, quando houver.

| - relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execução da parceria;
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ll - relatorio técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da
Lei no '13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

| - os resultados já alcançados e seus benefícios;

ll - os impactos econômicos ou sociais;

lll - o grau de satisfação do público-alvo;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADIVIINISTRAÇÃO PUBLICA
IVIUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

| - aprovação da prestação de contas;

ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

lll - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
a ORGANIZAÇÁO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1o O ptazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇAO PUBLICA
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de
resultados.

§ 2o Transcorrido o ptazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificaçáo do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

g.7 - A ADIVI|NISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas

apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou

do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual

período.

parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas

tenham sido apreciadas:

l- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem ,\
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados í \
aos cofres públicos; 

vu'!rrrrYqe '-- -'-.- '- - 
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ll - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA

de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a
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mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do ptazo referido neste
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestaçóes de contas serão avaliadas:

| - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidos no plano de trabalho;

ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias.

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação cle
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apos exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar
autorização paru que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açôes
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabálfro,
conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da
organizaçáo, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho originat,
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integrai dos
recursos.

8.11 - Durante o pr??999 
1q (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas, a ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
em relação à data de término de sua vigência.

9'2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração danatureza do objeto.

9.3 - As alterações, com exceÇão das
de vigência do ajuste, deverão ser
ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA MUNtCt
prazo hábil para análise e parecer.

que tenham por finalidade meramente prorrog ar o prazo !previamente submetidas ao Departamento Jurídico da /t
PAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados ", / J

PREFEITURÀ MUNICIPÂL 8E Â5S15
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9.4 - E obrigatorio o aditamento do presente rnstrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

cLÁusuLA DECTMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS SANÇOES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei no 13.019, de 2014, e da legislação específica, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as
seguintes sanções:

| - advertência;

ll- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com orgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA IVUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADtt/INISTRAÇAO PUBLICA [/UNICIPAL pelos prejuízos
resultantes e apos decorrido o pruzo da sanção aplicada com base no inciso ll.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DOS BENS REMANESCENTES

ffi

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva do
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos dois anos de
aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescriçáo será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

infração.

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os

recursos aplicados em razáo deste Termo de Fomento. 
\

. 1L3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE í\
ílVctitt e oravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇAO DA I

'ry\ õôcreonõE clvll formalizar promessa de transferência da propriedade à administração
\J pública, na hipotese de sua extinção. 

-ttat
':REFEITL}RÀ 
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11.4- Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do
administrador público, ser doados a outra ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE C|VIL que se
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado;

1 1.5- Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante
ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração
Pública.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA DENÚNcIA E DA RESctSÃo

12.1 -O presente Termo de Fomento poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigaçoes
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avenÇa.
respeitado o ptazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa
intenção;

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipoteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

#

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA DECIMA TERCEtRA. DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do tMunicípio, a qual deverá ser
providenciada pela ADIVIINISTRAÇÃO PUBLICA IVUNICIPAL no prazo de ate'20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAS coNDtÇôES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
| - as comunicações relativas a este Termo de Fomento .e-rão remetidai por correspondência e
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

ll - as reuniões entre os representantes credenciados
ocorrências que possam ter implicações neste Termo
registradas em ata ou relatorios circunstanciados.

pelos partícipes, bem como quaisquer
de Fomento, serão aceitas somente se

§
À
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento,
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo da comarca de Assis, com
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partÍcipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Assis, 3í de março de 2025

ADMTNTSTRAÇÃO PÚBL|CA MUNTCTPAL:

Prof.a Dra. TELMA GONÇAL EIRO SPERA DE ANDRADE
Prefeita do Município de Assis

CPF no 511.192.779-49

oRGANTZAçÃO On SOCIEDADE CrVr

x
NI SERGIO DE MELLO

Presidente
CPF no 120.189.308-93

Testemunhas:

1) ig 2l
Aparecida

ã

Nome
CPF:

Cristiane Carreiro Cardoso

Matrícula 73253

Nome:
CPF: Matrícula 71277

PR§T§ITURA MUNICIFAL OE A5SI5
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ANEXO I

PLANO DE TRABALHO
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D ESE EN ETO EMP
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-- 1. Dados Da Organização Da Sociedade Civil

1\ome da organização: ASSOCTAçÃO COTviERCIAL E TNDUSTRTAL DE ASSts

CN PJ : 44.373.884/000 1 -03

Endereço: AV ANTONIO ZUARDl970 -cotvtpLEIVlENTO 950, vtLA cAtvlBUl ASSTS Sp - 19.804-

040

Te lefo ne: 1 8-3302-4401

E-ma il : secreta ria@aciaassis.com. br

Site: www.aciaassis.com.br

:nta Corrente no 64.928-7 Agência: 0223-2 Banco:001 - Banco do Brasil

2. Dirigente Da Entidade

NOMC: NILSON SÉNCIO DE MELLO

CPF: 120.189.308-93

RG:20.634.778

Orgão Expedidor: SSPSP

'ASSOCIAçAO cOmÉRctaL E INDUSTRIAL DE ASSIS www.aciaassis.com.br -secretaria@aciaassis.com.br

rAv. Antônio Zuardi, no 920 - vita cambui , Tets.: (18) 33024401 - g (1 8) 99704-2990 - cEP 19804'040 ' Assis ' sP
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Endereço Residencial: RUA BERNARDO ROSSELINo 180, coND RENASCENCE - ASSTS-Sp -
19.81 5-704

Tel efo ne: 1 8-3302-4401

E-mail: secreta ria@aciaassis.com. br

3. Técnico Responsável Da Entidade

Nome: FERNANDO RIBEIRO ROCHA

e PF: 336.385,858-24

RG: 41 .241.550-1

Orgão Expedidor: SSP/SP

Endereço Residencial: RUA DR PAULO SOUZA FELtx- 190- RES. AQUAR|Us - ASSts-sp -
19.806-763

Telefone: 1 8-997 44-2264

E-mail: Fernando.cd@aciaassis.com.br

:rmação Profissional: Ad ministrador

4. Finalidade Estatutária:

a) Promover o estudo e pesquisa de assuntos que possam interessar

à vida econômica do lVunicípio, Estado e país;

b) promover quando solicitado, a instauração de juízo arbitral ou

câmara arbitral, para dirimir divergência entre componentes de sociedade

comerciai5 ou entre
associados ou não; inclusive entre pessoas llsicas.

ASSOCTAçÃO COTUERGhL E TNDUSTRTAL DE ASSrS www.aciaassis.com.br - secretaria@aciaassis.com,br
Av. Antônio Zuardi, no 970 'Vila cambuí - Tels.: (1s) 3302440í . p (1s) 99204.2990 - CEp í9804-040 - Assis
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c) manter institutos objetivando o estudo e a pesquisa científica de

assuntos especializados, tais como, os econômicos - financeiros, jurídicos, sociais

e políticos,

d) manter departamentos para a prestação de serviços e orientação

de defesa dos interesses da classe que representa e de seus associados. podendo

assinar e f azer

Convênios com instituições que achar necessário, para uso de seus associados;

e) e) manter biblioteca sobre assuntos a que se refere a alínea rrcrr

deste artigo

0 publicar ou patrocina r a publicação, por si ou cm colaboração

com outras entidades, boletins. jornais, revistas ou anuários, com órgãos oliciais

ou não,

editando, nas mesmas condições, obras sobre assuntos jurídicos, econômicos ou

de interesse das

classes que representa;

5. ldentificação Do Objeto E Vigência

5.1 Objeto:

O presente plano, tem por objetivo desenvolver a atividade empreendedora no

Município de Assis, incentivar o conhecimento e o estudo de empreender.

5.2 Vigência: O'l lO4l2O25 a 31 11212025

6. Projeto:

O projeto visa atender os empresários, buscando qualificação e desenvolvimento

econômico, por meio de cursos, palestras, treinamentos, visitas e realização de

feiras.

hssocnçÃo corvrgiclAL E INDUSTRIAL DE ASSIS www.aciaassis.com.br -secretaria@aciaassis.com'br

iff 
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7. Público Alvo:

Empresário de pequeno e médio porte, autônomos, microempreendedores, grandes

empresas, artesãos, produtores rurais e pessoas que desejam abrir seu pequeno

negócio.

8. Descrição da Realidade:

o trabalho poderá ser realizado por meio de cursos, treinamentos, palestras, trilhas,

feiras, Forum

desenvolvimento

9. Metas, Atividades e Ações:

9.1 Metas:

de Empreendedorismo, eventos rigados diretamente ao

empreendedor, que serão realizadas na sede da Associação

Comercial e lndustrial de Assis ou não, visando atender a população empresarial que

nos procura para auxilia-los em suas atividades empresariais, provendo também

ações externas, em sedes de entidades parceiras.

empresários e produtores ruraís, com palestras, cursos, treinamento e orientações que
sejam capazes de ampliar a visão empreendedora de seus usuários. Contribuindo para
uma melhor educação empresarial, mais segura e consolidada, assim diminuindo as taxas
de mortalidade empresarial e tornando-se uma região empreendedora.

imersão.

l0.Atividades e Ações a Serem Executadas:

Í0.1 Atividades: são cursos, treinamentos, palestras, orientações, feiras, oficinas,
imersão

10.2 Ações:
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Diminuir as taxas de mortalidade empresarial na região,

Contribuir para o desenvolvimento do município,

Contribuir com a geração de renda, socio econômico

Capacitação da classe empresarial,

Geração de emprego,

10.3 Indicadores de Avaliação:

. lndicadores Quantitativos -Atingir um maior de número de empreendedores
participantes, para fomentar o desenvolvimento;

. lndicadores Qualitativos: Mensurar qual o nrvel de satisfação dos usuários do
projeto, observando os métodos aplicados nos cursos, treinamentos, oficinas,
bem como avaliar a satisfação e o conhecimento técnico e pratico dos agentes
de desenvolvimento e palestrantes que estarão ministrando os atendimentos.

11.Previsão de Receita e Despesa:

11.1 Receita: 10.000,00 ( Dez Mil Reais )

11,2 Informações Bancárias

Conta Corrente n'64.928-7 Agência: 0223-2 Banco:001-Banco do Brasil

11.3 Despesa:

Descrever a Categoria Econômica

Descrição Valor Total R$

Serviços de Terceiros PJ por meio de

contratação de

palco/som/i I u mi nação/telão/esta ndes e/ou

contratação de cursos, palestras, trilhas,

treinamentos, divulgação por meio de redes

sociais, jornais, rádios e revistas, contratação

de cerimonial, fotografia e vídeo,

10.000,00

Total 10.000,00

Aplicação Financeira

Descrição Maio/2025 Total

11.4 Aplicação Financeira:

h§,socreçÃo coueRcnL E lNDusrRlAL DE ASSIs

- o trgt 99704-2990' CEP 19804'040'Assis' sP
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Serviços de Terceiros PJ 10.000,00 10.000,00
Tota! 10.000,00 10.000,00

í2. Cronograma de Desembolso:

PARCELA 1A PARC TOTAL

13. Prestações de Contas:

A prestação de conta será enviada à Prefeitura lVunicipal em até 30 dias após o fim da

vigência, ga ra nti ndo tra nspa rência e co ntrole.

A. Prefeitura ÍVlunicipal terá até 150 dias após o recebimento da prestação de conta para

realizar a análise e aprovação.

Assis, 24 de Março de 2025.

NILSON SERGIO DE MELLO - PRESIDENTE

CPF: 120.189.308-93

RG: 20.634.778 SSp/Sp

nÚaio/2025

R$ 10.000,00 10.000,00

ASSOCTAÇÃO COrUencnL E TNDUSTRTAL

Av. Antônio Zuardi, no g70 . Vila Cambui . Tets.: .4401 . o (1s) 99704-2990. CEp 19804-040 -Assiü
I
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ANEXO II

REPASSES AO TERCEIRO SETOR
CADASTRO DO RESPONSÁVEl - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ORGÃO/ENTIDADE PUBLICA: PREFETTURA MUNTCIPAL DE ASSIS
oRGAN|ZAÇÃO DA SOCTEDADE CIVIL: ASSOCTAÇÃO COTUeRCIAL E TNDUSTRIAL DE
ASSIS
TERMO DE FOMENTO N'0912024
OBJETO: Desenvolver a atividade empreendedora no Município de Assis, incentivar o
conhecimento e o estudo de empreender.

(.) Não deve ser o endereço do e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

LOCAL e DATA: Assis, 31 de março de 2025.

RESPONSÁVET:

i,/

ÀoProf.u Dra. TELMA GONçALVES N SPERA DE ANDRADE
Prefeita do Muni de Assis

E QU
r

CPF no 34í.250.738-56
CRC no 1SP255í30/0-5

ANEXO lll

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

AVENIDA RUi BARBOSA, g2ó I ÍELEFCINE: [181 3302 33OO'CEP: 1 98 I4'9OO - CENTRO - ASSIS - SAO PAULO

Nome Profa. Dra. Telma Gonçalves Carneiro Spera de Andrade

Cargo Prefeita do Município de Assis

CPF CPF no 511.192.779-49
Endereço(.) Rua Claude [Monet, no 145, Condominio Renascence
Telefone 01 8-3302-3300

e-mail gabi netepma@assis. sp. gov. br

Nome Felipe Ramos Siqueira

Cargo Contador

Endereço Comercial do Orgão/Setor Av. Rui Barbosa no 926

Telefone/Fax '18-3302-3300

e-mail pmacontab@assis. sp. gov. br

%'
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CPF: 51 1.192.779-49

,
Nome: RON E Cn rsrr runDeõIlffiF
Cargo: Secretário Municipal da Fazenda
CPF: 248.947 .228-36

êltTo R I DA PE nlÁx lla4 oe F ]!fl o4 o e e e N e r I c r i e r a .

Nome: NILSON SERGTO DE Mm
Cargo: Presidente
cPF'. 120.189.308_93

Termo de Fomento n 0912025.....

REPASSES AO TERCEIRO SETOR
TERMO DE CtÊNCtA E DE NOTIF|CAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ORGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITU RA I\4UN ICI PAL DE ASSI S
oRGANtzAÇÃo DA soclEDADE clvtL pARcETRA: ASSoclAÇÃo couenctAl E tNDU5TR;AL DE
ASSIS
TERMO DE FOMENTO N" (DE ORIGEMI:09t2025
OBJETO: Desenvolver a atividade empreendedora no Município de Assis, incentivar o conhecimento e o
estudo de empreender.
VALOR DO AJUSTEruALOR REPASSADO (í): Rg 10.000,00
EXERCíCIO (11:2025
Pelo presente TERIVO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestaçoes de

contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São paúlo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestaçÕes de interesse,
Despachos e DecisÓes, mediante regular cadastramento no Sistema de processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resoluçáo no oll2oll do TCESp;

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seráo publicados no Diário oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe tge.so.qov.br/), em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de í993, iniciand-se, a partir de entáo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;

d) as informaçÓes pessoais do(s) responsável(is) pelo orgáo concessor e entidade beneficiária, bem
como dos interessados, estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESp _-

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçoes n,0112024, conforme,,Declaração(oes)
de Atualização Cadastral" anexa (s).

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçáo;
b) se tor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direit<l de

defesa, interpor recursos e o que mais couber;
c) Este termo corresponde à situação prevista no incíso ll do artigo 30 da Lei complementar no 70g, rle

14 de janeiro de 1993, em que, se houverdebito, determinandõ a notificaçáo do responsávelpara, noprazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher á importância devida;
d) A notificaçâo pessoal sÓ ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinaçãode recolhimento, conforme sío do artigo 30 da citada Lei.
LocAL e DATA: Prefeitura Municipar de Assis, 31 de março de 202s.

Nome: rof.u Dra. LMA VES NEIRO S DE ANDRADE
Cargo: Prefeita do lVlunicípio de Assis

4
à,

PREFEITURA MUNICIPAI- DE A§§I§
AVENIDA RUI BARBO§A' 92ó I TELEF0NE; t18l 3302 33CI0 - CEP: 1 9814-900 - cENTRo - ASSTS - SÃo pAULo



ffi PREFEITURA DE AS5I5 WWW. ASSIS.SP.GOV.BR

Termo de Fomento n" 0912025

Nome: Dra. TELTMA GONÇALVES CA NEI O SPERA DE ANDRADE
Cargo: Prefeita do Ívlunicípio de Assis
CPF: 51 1.192.779-49
Assinatura:

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou orestacão de contas:

Nome: NILSON SE
Cargo: Presidente
CPF: 120.189 308-l
Assinatura:

RGIO LLO

93

:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Ordenador de Despesa
Nome: RONE CRISTINA DE OLIVEIRA
Cargo: Secretária Municipal da F
cPF . 248.947 .228-36
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Gestor da Parceria
Nome: LEANDRO AGUILERA BERGONSO
Cargo: Secretário Municipal de
CPF: 263.887.288-12
Assinatura.

e Admini stração

Tipo de ato sob sua responsabilidade ponsável pela Prestaçáo de Contas
Nome: ELIANA PAULINO MACHADO
Cargo: Auxiliar Comunicação Externa e Recadastramento
CPF: 164.534 368-50 - 1 n

Assinatura. tck** \tá*L- ,^lu{.*{o.

Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(.) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsavel(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a pratica do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa;

de partes contratantes; de responsáyels por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação;

de responsáveis por processos ticitatórios; de responsáveis por presÍaçÔes de contas; de responsáveis

com atribuições previstas em aÍos legais ou administraÍivos e de interessados relacionados a processos

de competência deste Tribunal. Na hipotese de prestações de contas, caso o signatário do parecer

conclusivo seja distinto daquetes já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será

ete objeto de notificação especÍfica. (inciso acrescido pela Resolução no 1 1/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

AVENIDA RUI BARBOSA, 92ó I TELEFONE; [1 81 3302 33OO - CEP: 1 ?814-9OO - CENIRO - ASSIS _ SÃO PAULO

l



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, TELMA GoNGALVES CARNEIRo spERA DE ANDRADE, cpF st1.1gz]7g4g,
atesto que na data de 1410112025 às í 4:40:48 minhas informaçÕes pessoais perante
este Tribunal encontram-se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os
seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail administracao@assis.sp.gov.br, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

codigo de autenticidade dos dados prestados no cadastro TCESp:

D4 F E4 C A F 2 I 5A 9 B 7 7 A A7 C2598 D F48 9 B 7 3 6 E 0 9 BA E 2BF 1 1 23 1 8 1 E1 82818 C D 3

Esta declaraçáo foi certiíicada e sua autenticidade é garantida pela chave

85e2e 94d -64 I f-4d 07 -a9 a8 -92a7 2c1208c9

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave aclma, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, NILSON SERGIO DE MELLO, CPF 120.189.308-93, atesto que na data de
2711212024 às 09:15:08 minhas informaçÕes pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial

Atesto também que o endereço de e-mail nilsonsmello@gmail.com, indlcado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que

é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

01 486ED09E2D53C7202D8C8D96D595404DoAD0FF91 7CC068C8E3FE03C8

Esta declaração foi certiÍicada e sua autenticidade é garantida pela chave

1 b842ad4-7 8ac-4i80 -B 6 c6-bf 21 e00a3423

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
einsiraachaveacima,ouacessepeloQRCodeapresentadoaolado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DeclaraÇão de Atualização Cadastral

Eu, RONE CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF 248.947.228-36, atesto que na data de
2910112025 às í7:03:14 minhas infornrações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

" E-mail pessoal;

. Telefone CelLtlar

. Endereço Residencial

Atesto também que o endereço de e-mail contabeducacao@gmail.com, indicado
como endereço prrincipal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,

e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

8 9 1 F 3 5 E F B 2 C B 7 A F rc7 A287 F 68 F 64A99 7 467 E7 97 09 I B 79 B I 7 F 57 8627 gEF F B

Esta declaração Íoi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

9d 3654b2-80 5 1 -44fb -Befc-c9b52c75()fa 1

Paraconferência'acessehttps://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acirna, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado'



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, LEANDRO AGUILERA BERGONSO, CPF 263.887.288-12, atesto que na data de
2910112025 às 17;21:36 minhas informaçÕes pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Aiesto tanrbém que o endereço de e-mail tazenda@assis.sp.gov.br, indicado como
errdereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

3i 49A2EA6963A1 95238E5781 0 86C283553B8C57E83B54EC í 87430CE1 3EE

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

30b9b661 -1 bf6-47cd-ab81 -cd2009ea3b09

Para coníerência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, ELIANA PAULINO MACHADO, cpF 164.534.36g-s0, atesto que na data de
2710112025 às 15:19:í6 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESp, constando os seguintes dados:

. Nome Completo;

. CPF;

. RG;

. Data de Nascimento;

. E-mail institucional;

. E-mail pessoal;

. Telefone Celular

. Endereço Residencial

Atesto também que o endereço de e-mail elianamachado.pma@gmail.com, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

código de autenticidade dos dados prestados no cadastro TCESp.

B2D D C 474A2 A 64 E E 7 0 6 3 0 I 3 E 8 C B C 1 F 0285 15A D 5 C A F 7 F 8 E 2 8 I 3 g 4 4862645

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

8 bd 398 54-9e4d -4cc7 -92Íf -27 ed48a896b8

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.


